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SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA:   09.12.2015
ASSUNTO: Plano de Aplicação de recursos do Programa Nota Fiscal Gaúcha – etapa 42
ENTIDADE: Irmandade Santa Casa de Misericórdia
PARECER Nº: 

 45/15
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim            
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento, por parte da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, de Plano de Aplicação de 
recursos  do  Programa  Nota  Fiscal  Gaúcha  –  etapa  42.  A  solicitação  consta  do  expediente  de  nº  
001.032511.15.9. 

1. O  Plano  de  Aplicação  encaminhado  é  composto  dos  seguintes  valores:  R$19.908,00  do 
Programa Nota Fiscal Gaúcha e R$ 748,47 de contrapartida da entidade.

2. O  plano  apresentado  destina-se  ao  Programa  de  Humanização  da  Santa  Casa,  com  a 
aquisição de 21 televisores e 21 suportes, para serem instalados nas Unidades de Internação. 
Não há referência no documento se os equipamentos destinam-se exclusivamente aos leitos 
SUS. Neste sentido a SETEC sugere que a prestação de contas informe a destinação dos 
equipamentos para leitos SUS.

3. Além  disso,  a  SETEC  sugere  que  a  utilização  de  televisores  como  dispositivo  de 
huamanização  seja  acompanhada  de  rotinas  e  processos  operacionais  padronizados  na 
instituição, garantindo que estes recursos sirvam para a distração e lazer dos pacientes, como 
justificado no projeto, mas que ao mesmo tempo não sejam fatores stressantes, se utilizados 
de forma inadequada.  

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação 

do Plenário.

                                                 _____________________________

                                               MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA
                                                  Coordenadora da Secretaria Técnica 


